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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  095/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2158/2014. 

                          Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, 

torna público que, Aquisição de materiais destinados à decoração 

natalina, balas e pirulitos (melhor qualidade e menor preço) em 

atendimento à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e 

Lazer e Meio Ambiente, Sendo vencedor a empresa: LUCELENE 

BARBOSA NUNES ASSIS-ME, com o valor global R$ 43.140,00 

(quarenta três mil cento quarenta reais).      

                                                                          Cassilândia-MS, 11 de 
Novembro 2014 

                                        EDSON DO CARMO HORÁCIO 

PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 199/2014. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  

Contratado: LUCELENE BARBOSA NUNES ASSIS-ME.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
LUCELENE BARBOSA NUNES ASSIS-ME, para a aquisição de 
materiais destinados à decoração natalina, balas e pirulitos (melhor 
qualidade e menor preço) em atendimento à Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e Meio Ambiente. 
Dotação:  

65 SECRETARIA MUN. TURISMO, CULT. ESP. 

E LAZER E MEIO AMBIENTE 

65.102  FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

23.695.0034.2.073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

TURISMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global R$ 43.140,00 (quarenta três mil cento quarenta reais) 

Data: 19/11/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2014. 

EDITAL N° 139/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2225/2014. 

DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 21/11/2014. 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 

CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal 328/2014 de 

16/05/2014, TORNA PÚBLICO, que no dia 04/12/2014 às 08h00 

(oito) horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASSILÂNDIA, situada na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, 

Centro, que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO 

na forma PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 

objetivando a Prestação de serviços de locação, montagem, 

desmontagem e manutenção de sanitários químicos, iluminação, 

som profissional, segurança e show pirotécnico, para o evento 

Réveillon 2015, requerido pela Secretaria Municipal de turismo, 

cultura, esporte e lazer e meio ambiente, que será regido pelo 

Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 

(Municipal) e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações e demais especificações e condições constantes neste 

ato convocatório. 

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 

Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, 

no endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser 

obtido, mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), 

referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 

informação. As informações inerentes a este PREGÃO poderão ser 

obtidas, pelos interessados, no DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, ou pelo telefone/fax 

(67) 3596-1301, em dias úteis no horário de 07:00 às 13:00 horas., 

ou pelo Email: licitacao@cassilandia.ms.gov.br 

Cassilândia-MS, 21 de Novembro de 2014. 

EDSON DO CARMO HORÁCIO 

PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2226/2014. 

EDITAL N° 140/2014. 

DATA: 21/11/2014 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, por intermédio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON 
DO CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 
328/2014 de 16/05/2014, TORNA PÚBLICO, que no dia 04/12/2014, 
às 10:00 (dez) horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASSILÂNDIA, situada na RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, 
nº 720, CENTRO, que realizará processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
objetivando a Contratação de empresa no ramo pertinente para 
aquisição de material permanente, equipamentos de informática e 
armários de aço, em atendimento a Secretária Municipal de Bem 
estar Social com prazo estimado em até 180 dias, que será regido 
pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, 



21/11/2014 – Diário Oficial de Cassilândia MS – Edição 257  - Pág. 2 
 

Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 
139/2013 (Municipal) e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações e demais especificações e condições constantes 
neste ato convocatório. 

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 

Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, 

no endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser 

obtido, mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), 

referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 

informação. As informações inerentes a este PREGÃO poderão ser 

obtidas, pelos interessados, no DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, ou pelo telefone/fax 

(67) 3596-1301, em dias úteis no horário de 07:00 às 13:00 horas., 

ou pelo Email: licitacao@cassilandia.ms.gov.br 

Cassilândia-MS, 21 de Novembro de 2014. 

EDSON DO CARMO HORÁCIO 

PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2014. 

EDITAL N° 141/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2228/2014. 

DATA: 21/11/2014. 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES, e por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON 

DO CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 

328/2014 de 16/05/2014, TORNA PÚBLICO, que no dia 05/12/2014, 

às 08h00 (oito) horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASSILÂNDIA, situada na RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, 

nº 720, CENTRO, que realizará processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, na forma, PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, 

objetivando a Contratação de empresa no ramo pertinente para a 

aquisição de medalhas e troféus para premiação da II Copa Bem 

Estar de Vôlei e da II Copa Sorriso de Futebol em atendimento das 

ações do Projeto Amigão conforme solicitação da Secretaria de Bem 

Estar Social, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06, 

Lei Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e pelo disposto na Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais especificações e 

condições constantes neste ato convocatório. 

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 

Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, 

no endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser 

obtido, mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), 

referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 

informação. As informações inerentes a este PREGÃO poderão ser 

obtidas, pelos interessados, no DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, ou pelo telefone/fax 

(67) 3596-1301, em dias úteis no horário de 07:00 às 13:00 horas., 

ou pelo Email: licitacao@cassilandia.ms.gov.br. 

Cassilândia-MS, 21 de Novembro de 2014. 

EDSON DO CARMO HORÁCIO  

PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2014. 

EDITAL N° 142/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2229/2014. 

DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 21/11/2014. 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 

CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal 328/2014 de 

16/05/2014, TORNA PÚBLICO, que no dia 05/12/2014 às 10h00 

(dez) horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASSILÂNDIA, situada na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, 

Centro, que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO 

na forma PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 

para a aquisição parcelada de medicamentos destinados à 

distribuição gratuita por determinação judicial em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, com consumo estimado em 

até 06(seis) meses, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 

2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal 

nº 123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e pelo 

disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais 

especificações e condições constantes neste ato convocatório. 

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 

Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, 

no endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser 

obtido, mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), 

referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 

informação. As informações inerentes a este PREGÃO poderão ser 

obtidas, pelos interessados, no DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, ou pelo telefone/fax 

(67) 3596-1301, em dias úteis no horário de 07:00 às 13:00 horas 

(MS), ou pelo E-mail: licitacao@cassilandia.ms.gov.br 

Cassilândia-MS, 21 de Novembro de 2014. 

EDSON DO CARMO HORÁCIO 

PREGOEIRO 
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